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CONTRATO DE COMPRA N® 604/2024

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE UMUARAMA.
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n® 76.247.378/0001-56, com sede
administrativa na Avenida Rio Branco, n®. 3717, Centro Cívico, CEP; 87.501-130, na cidade de Umuarama,

Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. CELSO LUIZ POZ20BOM.
brasileiro, casado, pecuarista/agente político, inscrito no CPF sob n® 209.204.159-20, portador da Cédula
de Identidade n° 1.137.722-0 SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama. Estado do

Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e. de outro lado a empresa S C T MACKERT, inscrita no

CNPJ n® 51.784.579/0001-61. com sede à Praça Santa Cruz, n® 1370, Térreo Fundos, Centro. CEP:

57.190-000, na cidade de São Jorge do Ival, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por sua empresária individual, a Sr®. SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT,
brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade. RG n° 4.995.521-9 SSP/PR, inscrita
no CPF sob n°. 897.252.399-20, residente e domiciliada na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do
Paraná, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento

no Processo Administrativo n.° 2024/10/1469. no Processo de Licitatório - Pregão Eletrônico n° 149/2024,
homologado pela Portaria n® 2.596/2024 em 03 de dezembro de 2024, publicado no Jornal Umuarama

Ilustrado, de 05 de dezembro de 2024, edição n® 13.187, que integram o presente Termo, e nos
fundamentos e disposições da Lei Federal n® 14.133. de 1° de abril de 2021; da Lei Municipal n° 4.618, de

1® de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 73/2022, das Leis Complementares n°
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n° 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO; Contratação de empresa, para aquisição de eletrodomésticos e
utensílios de cozinha para o Parque Tecnológico, deste Município, conforme segue;

Item Descrição : Quant. i Unid. Valor Unit. Marca/Modelo Valor Total
r

FOGÃO DOMÉSTICO: 5‘

bocas, automático, bivolt; i
Dimensões aproximadas do i
produto; larg x alt x prof (em i
cm) 75 X 87,9 x 59,5; Forno: .
Limpa Fácil; Mesa de vidro ;

temperado. Pés Robustos;

Trempe individual: 1 grade
I deslizante com 2 regulagens '●

j de altura; Vidro duplo na!
; porta do forno: Visor amplo ;
I na porta do forno; Vidro;

removível; .
mínima do

I Atlas/

Atenas
02 01 -UNID. i RS 1.415.00 RS 1.415,00

!

j interno
; Capacidade
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forno: 86,5 L; Com puxador;
Potências médias dos

Queimadores: 2Q Ramal

1.7kW: 2Q Ramal 2.0kW;

1Q Mega chama 3,0kW. j
Garantia 12 meses. '
BEBEDOURO DE COLUNA

(PISO) 2 TORNEIRAS
(NATURAL E GELADA),

! BIVOLT.

ENGANADA),
elétrico industrial com duas

(AGUA
Bebedouro

torneiras com capacidade de

refrigeração de no mínimo
25l/h, para instalação no

Medindo; Alturapiso.

máxima: 1300 mm; Largura
máxima: 550mm:

I Profundidade máxima: 500
I mm; Fornecimento mínimo

;de água gelada: 25 l/h.
Características: Termostato

I

regulagem decom

temperatura; Sistema de

filtragem que inclua retenção
de partículas (Plll) e
Redução de cloro (Cl).
Corpo em aço inox polido,
Duas torneiras em metal

Karina/08 02 UNID. RS 1.502,00 RS 3.004,00k40
I

cromado para copo tipo
lavatório (ou similar),
reguláveis e de fácil'
acionamento pelos usuários, i

Reservatório de água em!
material resistente, atóxico e

fácilde limpeza

(polipropileno ou aço inox).
Serpentina interna em aço
inox. Isolamento em EPS.

Gás refrigerante R600a ou

|R134a. Previsões para
limpeza, higienizaçâo e
dreno. Mangueiras atóxicas
e adaptedor para conexão
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com 3 rede hidráulica. Baixo ’

j consumo de energia, com
; {ermostato para conlrde,

: automático da temperatura

I da água. Dreno para
limpeza da cuba. Sapatas
niveladoras em borracha ou

nylon. Não possuir cantos
vivos, arestas ou quaisquer

i outras saliências cortantes

ou perfuraníes de modo a
não causar acidentes. 167 A

cuba, as torneiras e o(s)
filtro(s) devem fazer parte

integral do equipamento,
não podendo considerá-las

itens adicionais.I como

l Dimensionamento
robustez da fiação, plugue e

elétricos ^

e

conectores

compatíveis com a corrente
de operação. Cordão de

alimentação

! certificado pelo INMETRO,
’ com indicação da voltagem.

(rabicho)

VALOR TOTAL: R$ 4.419.00

Parágrafo Primeiro: Os bens objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem
fornecimento de natureza continua, nos lermos do art. 6®. da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição;
I - O Termo de Referência;
II - O Edital de Licitação;
ill - A Proposta da Contratada;
iV - Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório - Pregão Eletrônico n® 149/2024 -
PMU.

CLAUSULA TERCEIRA - DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): De acordo
requisitos exigidos no artigo 2®, da Instrução Normativa n° 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr. indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO:
o Sr. EDVALDO CERANTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. n“. 7.190.252-8 SSP/PR,
inscrito no CPF sob n". 049,745.329-01, Secretário de Indústria. Comércio e Inovação, lotado na Secretaria
Municipal de Indústria. Comércio e Inovação; e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr. PAULO LEON
BARANIUK, portador da Cédula de tdenüdade. RG. n*. 4.146.415-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n®.

com os

3

50RAIA CRISTINA

TURQUINO

MACKERT:8972523

Assinado de forma digital
por SORAIA CRISTINA

TURQUINO

MACK£RT:89725239920

Dados: 2024.12.17 10:34:25
-03'00'9920

: 9 fi
j \j ^ 0



●I ● ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Rio Branco, n® 3717 - CEP 87501-130 - Telefone: (44) 3621-4141

Homepage: www.Ufnuarama.pr.eov.br - E-maii: llcita@umuarama.pr.gov.br
UHUARAMA

577.111.359-04, Diretor de Indústria, Comércio e Inovação, lotado na Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio e Inovação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO; O prazo de vigênda da contratação será
de até 12 (doze) meses, tendo início em 13 de dezembro de 2024 e com ténnino em 13 de dezembro
de 2025, ou até a finalizaçãoda entrega do objeto, sendo, contudo prorrogável por igual período, por
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas
neste instrumento, desde que haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na
prorrogação e a autoridade competente ateste que;
I - As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração permitida a negociação com a
Contratada:

N - A Contratada mantem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de
acordo com o artigo 92. inciso XVI, da Lei Federal n“ 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
Parágrafo Terceiro; A prorrogação de contreto deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação:

Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:

I — O valor total da presente contratação é de R$ 4.419,00 (quatro mll e quatrocentos e dezenove reais);
li - No_ valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçãodo objeto, inclusive Wbutos e/ou impostos, encargossociais, trabalhistas,previdenciários,fiscais
e comerciais incidentes,taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação;

III - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a
retençãode 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005,
devendo, para apuraçao da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos
materiais previstos neste contrato.

e
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Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do imposto de Renda (IR), nos termos Instrução
Normativa RFB n® 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB n® 2.145, de 26 de junho
de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal n® 206/2023
de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA -- DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem
bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

I - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega, com o recebimento da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal;

II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou RecitK):
III - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante,
IV - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos á Contratada serão atualizados

moneiariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do arl. 92, inciso V, da Lei
Federal n® 14.133/2021:

Parágrafo Primeiro. A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contrataçâo de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei
Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da
nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal
da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68. da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada,
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.
Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada,será providenciada
sua notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério
do contratante.

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da Contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a
ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normaimente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
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Parágrafo Oitavo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de indústria.
Comércio e inovação, conforme solicitado.

CLÁUSULA OITAVA - DA EMISSÃO DE NOTA FtSCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando
da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo Licitatório - Pregão Eletrônico
n° 149/2024 e Contrato n° 604/2024 - PMU.

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do MUNICÍPIO DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ n* 76.247.378/0001-56, com as informações contidas na Nota de
Empenho.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE:

I - Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de 01 (um) ano. contado da data
do orçamento estimado, em 22 de novembro de 2024;

li - Após o ínterregno de Q1 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação da
Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA/IBGE do período, e em sua faila, ap!icar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do
reajuste, legaimenle permitido â época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, nos termos do §7°, do art. 25, da Lei n® 14.133/2021;

t!l - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
IV- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo;

V - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo:
VI - Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deíenriinado pela legislação então em
vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula:
VII - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

VIM - O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato correrão

por conta das seguintes dotações orçamentárias:

11.001.23.691.0007.2.004.4.4.90.52,00.00 - D:1707 - F:85

11.001.23.691.0007.2.004.4.4.90,52.00.00- D:499- F:1000

11.001.23.691.0007.2.004.3.3.90.30.00,00 D:493-F:1000

11.001.23.691.0007.2.004.3.3.90.30.00.00-D:1895-F;301000
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS: O
regime de execução contratual, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de
Referência, anexo ao Processo de Licitalório - Pregão Eletrônico n® 149/2024 - PMU.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do
objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO; Não haverá exigência de garantia
contratual de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

I ' O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Autorização
de Entrega (emitida pela Diretoria de Compras e Almoxarifado).
II - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
lli - Os bens. objetos deste termo, deverão ser entregues no Parque Tecnológico de Umuarama, Rodovia
PR-489. 1400.

IV - O prazo de garantia contratual dos bens. complementar à garantia legal, será de, no mínimo. 12
(doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
V ● Caso 0 prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido . no item 4.4 , o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante, ficando sob a
responsabilidade do Contratado o acionamento do fabricante/assistôncia técnica autorizada.

VI - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

Vii - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
VIII - Entende-se por manutenção corretíva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens. compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
IX - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso. e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
X - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada, que deve ser
realizada no prazo de até 7 (sete) dias úteis.
XI - Os prazos indicados no sub item anterior, durante seu transcurso, poderão ser prorrogados
vez. por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante,
XII - Na hipótese do sub item acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anleriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
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XIII - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem atendimento da solicitação, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa divarsa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos erspectivo, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
XIV - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

XV - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

I - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da
conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmeníe designados, na forma dos artigos
117 e incisos da Lei Federal n® 14,133/2021;

!l - A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no
Termo de Referência;

!!I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
conforme §1®, do artigo 117, da Lei Federal n® 14.133/2021;
IV - A conformidade do material a ser entregue, deverá ser verificada junto ao documento da Contratada
que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;

V - A Contratada deverá manter preposío. aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federai n® 14.133/2021;

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, er^sejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n* 14.133/2021;

Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7® e
117. Lei Federal n® 14.133/2021. os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;

Â fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas,
vicios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus gentes e prepostos, conforme artigo 120 da
Lei Federal n® 14.133/2021.

Vi

VI!

vm

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas
em Lei. o CONTRATANTE deverá:

I - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e
demais documentos anexos;

Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presenteII

contrato;
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III - Verificar minuciosamenle, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta da
Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
IV - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, repamdo ou corrigido, no
totai ou em parles, às suas expensas;

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pda Contratada, por

meio de servidor especialmente designado;
VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federa! n°
14.133/2021;

VII - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidas no presente contrato:
Vlli - Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

X - Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro. feitos pela
Contratada, no prazo de 60 (sessenta) dias. contados da data do protocolo do requerimento, conforme o
art. 92, inciso XI. da Lei Federal n° 14.133/2021;

a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
motivado pela autoridade competente,

XI - Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos
causados a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas
em Lei. a CONTRATADA deverá;

ou

t - Cumprir todas as obrigações constantes do presente contraio e demais documentos anexos, assumindo
como exclusivamente seus. os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);
IV - Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
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V _ Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade superior,
conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal n* 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados:
Vi - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo
fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;
VII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

Vil! - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos lermos do ariigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021;
IX - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. Junto à Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos;
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
da Contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
X - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:
XI — Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou incidente que obste á execução do objeto contratual:
XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que coloqueem risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros:

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaçào/qualtficaçâo na licitação/contratação;
XIV - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal n® 14.133/2021;
XV - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fisca! do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, confoime artiao 116 6
único da Lei Federal n® 14.133/2021;

XVI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênciado cumprimentodo contraio:
XVII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmenie em sua proposta não seja satisfatóriopara o atendimentodo
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124 inciso II da Lei
Fedeial n® 14.133/2021;

XI
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a) Para restabelecerequilíbrio econômico-financeiroinicial do contraio, a Contratada deverá apresentar
requerimento formal à Adminisü^açâo, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos alegados,
ensejadoresdo eventual desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a alínea "a' deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação;

XVItl - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante:
XIX - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste conb^ato. fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
XX - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n** 13.709, de 14 de agosto de
2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de
execução deste contrato;
XXI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina;
XXII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
XXIil - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XXIV - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;
XXV - Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula oitava do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS :

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa á ínexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à ínexecuçâo parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á ínexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado:
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
060^*0 do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5°. da Lei n® 12.846 de 1® de agosto de 2013;
II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
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a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156. §2® da Lei Federal n® 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b”, "c", ‘d'. V. T e do inciso acima descrito, sempre que nâo se
justificara imposição de penalidade mais grave (artigo 156. §4® da Lei Federal n® 14.133/2021):
c) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h", 1", "j", “k" e "l" do
inciso acima descrito, bem como nas alineas “b', "c", “'d", "e", “f”, e “g", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (artigo 156, §5®, da Lei Federal n® 14.133/2021);
d) Muita:

1. Moratória de 1% (um por cento) por día de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplída. atéo
limite de 30 (trinta) dias;
1.1 O atraso superior a 30 (b^inla) dias. autoriza a Administração promover a rescisão do contraio por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal
n° 14.133/2021);

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 30®/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo
ou reposição da garantia
3. Compensatória de 30®/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total do
objeto:
li! A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9®, da Lei Federal n® 14.133/2021);

- Antes da aplicação de multa, seré facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal n® 14.133/2021):

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eveníuaimente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 166, §8® da Lei
Federai n® 14.133/2021):

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridadecompetente;
VIII - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegureo contraditório
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no capuíe parágrafos do artigo 158,
da Lei n® 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneídade para licitar ou contratar;

ÍX - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1®);
a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;
b) fKs peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para ao Contratante:

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
orgãos de controle.

IV

V

V!
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ParágrafoPrimeiro: A aplicaçãode multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei Federa! n® 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n® 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Leí (art 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilídtos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas ã

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
itcilsr ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163,
da Lei Federal n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES*:

Caso o objeto do presente contrato se enquadre;

) - Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas
atividades aemandem formação profissional competirá às partes contratuais;
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação
de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade
e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2®, do Decreto Presidencial n® 9.579 de
22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial n® 11,479 de 06 de abril de
2023;

b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco
social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que
ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da
cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação impíica reconhecer a
ausência de habilitação social e trabalhista:
d) Caberá a Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato,
quanto â obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo
suficiente a apresentação de autodeclaraçào peia empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao
cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;

e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do
link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: httPs:y/certidoes.sit.trabalho.Qov.br/aDrendiz (e
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em sua falta outro método fixado paio Governo Federal para consulta) emiündo a respectiva certídào de
regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser
exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados,
independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento,
í) A Contratante incumbir-se>á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de
aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos
Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins
lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% {cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento)
no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem
formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações,

'Conforme Recomendação 168999.2023 de 13 de setembro de 2023
001865.2023.09.000/0 do Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho - 9^
Região - Curitiba/Pr.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá
fazer uso das prerrogaüvas previstas no art. 104. da Lei Federai n° 14.133/2021.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO;

I - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de lerem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
III - Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
IV - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal n“ 14.133/2021.
assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
nào restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;

V - A extinção do presente teimo de contrato poderá ocorrer:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

PA-PROMO n“

II
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c) Por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por
decisão judicial;
VI - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos:
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

Parágrafo Primeiro; A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10% {dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
'Otíependentemenle de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por
culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá
como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual,
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÀO:

I - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira,
dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n® 8.429/1992). a Lei n® 12.846/2013 e seus
regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja. tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÂO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA:

I ● O presente contraio é oriundo do Processo Administrativo n® 2024/10/1469 - Processo Licitatório n®

149/2024 - PMU, bem como vincula-se á proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO;

I - A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão
de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste conü-ato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:

I - Correrão á conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

{● Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor,
sobretudo na Lei n® 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supietivamente, os
pnncipios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo>se à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA;

I - A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou
faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes
mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES:

I - Eventuais alterações contratuais regar-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei n®
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio:
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual
integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será
divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oíicial/jomal de circulação local ou regional:
fl - Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I. 'a" desta cláusula,
bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instnjmento e
respeitados os limites da Lei n° 14.133/21;

a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do
Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso I da
Le» Federal n« 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal n® 4.618 de 1® de dezembro de 2022.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama. Estado do Paraná
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato,
pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n® 14.133/21.

, para

que não possam ser compostos
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Juslas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de
que produza seus efeitos legais.

arama, 13 de dezembro de 2024.

CELSO LUIZ

Prefeito Wunicipa
Município ae Umuarama
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GESTOR (A):

EDVALDO CERANTO JIJ

no CPF sob r\\hA9.7AÍ.

Municipal de Industrie. Cc Bié?fep-p.^yação.

FISCAL:

\Cm. portador da Cédula de Identidade RG. n“. 7.190.252-8 SSP/PR, inscrito

29-01, Secretário de Indústria, Comércio e Inovação, lotado na Secretaria

\

PAULO LEi

CPF sob n>^77.11l\
IndústriaCComércio $

.RI IWkyportador da Cédula de Identidade. RG. n“. 4.146.415-1 SSP/PR, inscrito no

1^04. Diretor de Indústria, Comércio e Inovação, lotado na Secretaria Municipal de
^açâo.

TESTEMUNHAI

RAFAEL

CPF sob n-^TJgg.S;

Inovação/''—■v]

^VALARI. portador da Cédula de Identidade. RG n° 10.727.454-5 SSP/PR, inscrito no
i.319-50. /Assessor Especial, lotado na Secretaria Municipal de IndúsWa. Comércio e

MARIA

inscrita no CPF sob n"”. 083.049.389-10. Assessora Especial, lotada na Secretaria Municipal de Indústria.
Comércio e Inovação.

A BARBOSA DUARTE, portadora da Cédula de Identidade, RG n”. 12.593.70-5 SSP/PR,
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UMUARAMA

CONTRATO DE COMPRA N“ 610/2024

Pe^o presente instrumento de contraio que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE UMUARAMA,
pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n" 76.247,378/0001-56. com sede
administrativa na Avenida Rio Bronco, n°. 3717, Centro CiVico. CEP: 87,501-130, na cidade de Umuarama,
Estado do Paraná, neste alo ropressntado pelo Prefeito Municipal, o Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM,
brasileiro, casado, pecuorlsta/agente político, inscrito no CPF sob 209,204,159-20, portador da Cédula
da Identidade n“ 1,137.722-0 SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do

Paraná, ctoravanle denominado CONTRATANTE, e. de outro lado a empresa JO MOBILIÁRIOS LTDA.
insa-ía no CNPJ n®. 52 994.508/0001-56. com sede à Rua Rocba Pombo, n® 2053. Sala 01, Centro. CEP:
87.303-220, na ddade de Campo Mourão. Estado do Paraná, doravante d^ominada CONTRATM)A.

nes% repres^tado por seu sócio adminisfrador. o Sr. JULIO GARM.UZ. brasiebo, sdtetro,
empresário, portadtx da Cádi4a de identidacte. RG n= 1 945.953-5 SSP/PR. inscrito no CPF sob n®.
325.967.089-8?. residente e dontidltada na ddade de Campo Mourão. Estado do Paraná, resolvem na

melhor forma de direito, o pro&ente contrato pelas dáusuias e condições seguaites:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO. O presente instnjmento é celebrado com fundamento

no Processo Administrativo n.« 2024/10/1469, no Processo de ücitatdfio - Pregão Betrônico n“ 149/2024.
homologado pela Portaria n“ 2.59&'2024 em 03 de dezembro de 2024. publicado rra Jornal Umuarama

Ilustrado, de 05 de dezembro de 2024, ©diçlo n® 13.187, que Integram o presente Termo, e nos
fundamemos e disposições da Lei Federal n® 14.133. de 1®do abril de 2021; da Lei Municipal n® 4,618, do
1" de dozombro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/MH n“ 73/2022. das Leis Complementares n“
123/06, 147,'2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n“ 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Confratação de empresa, pare aquisição de elefrodomésticos e
utensílios de cozinha para o Parque Tecnológico, deste Município, ctyiforme ^ue:

item Daacríçio QuanL Unid. Vaior Unit. Marca/Modelo I Valor Total
ESTANTE METALICA DÊ

- .

AÇO estante metálica,

material aço cor preta ou círtza,

medicas; altura 2,00 m largura
0,92 m profundidade 0,40 m

tipo prateleiras reguláveis
quantidades prateleiras € un

tratamento superficial pintura
elelros táticas caracierlsticâs

adicionais com reforço e
capacidade de 25 kg por
bandeja.	

Lunasa/

Lunasa
i 46 14 UNID, R$301.00 RS4.214,00

VALOR TOTAL: R$ 4.214,00I

1
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Parágrafo Prirneíro: Os bens objoto da presente con&^açâo sâo Cdracteozados como comuns e possuem
fornecimento de natureza conlliHia. nos termos do art. 6'. da l^í Federal ff

Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, indeperutente de iransaíçâo:
I - O Termo de Referência:

II - O Edital de Lícitaçéo;
III - A Proposta da Contratada;
IV - Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitalório - Pragâo Eletrônico n^ 149/2024 -
PMIJ,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS): De acordo com oa
requintes exigidos no artigo 2**, da instrução Normativa rf 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Olvisâo de
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr. indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO:
0 EOVALDO CERANTO JUNIOR, portador da Cédula de Wentidade RG. n‘. 7.190.252-8 SSP/PR,
tfiscrilo no CPF sob n**. 049 745.329-01. Secretário de Indústna. Coméi^o e inovação, k^^o na Secretaria
Muntcfwl de Indústna. Comércio e Inovação: e como FISCAL OE CONTRATO: o Sr. PAULO LEON
BARANIUK. portador da Cédula de ktentídade, RG. n*. 4.146.415-1 SSP.4^. inscrito no CPP sob n^.

577 111,359-04. Kretor de Indústria, Com^io e Inovação, ic^do na Secretaria Munidpal oe Indialna,
ComérciO e Inovação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÁO: O prazo de vigência da contratação será
oe até 12 (doze) meses, tendo inicio em 13 de dezembro de 2024 e com término em 13 de dezembro

de 2025, ou até a finalização da entrega do objeto, sendo, contudo prorrogável por igual período, por
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111. da Lei Federal n®
14.133.'2021.

Parágrafo Primwro: O presente contrmo pcxJwá ser f^orrogado quaiKto o objeto não for conduido no
período fvmaíto acima, ressalvadas as provklências cabíveis no caso de culpa da Ccmtraiaía. prev eias
nast© ins^i^enio, desde que manifestação expressa da Contratada krfomiando o Inte^sse na
prorrogação e a autorkMide competente ateste que:
1 - As condições e os preçí» permanecem vant^osos para a Admínstraçào permitida a neqociaçào
Contratada;

- A Contratada maniem tooas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de
acordo com o artigo 92, inciso XVI. da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo Segundo: A Contratada não lem direito subjetivo à prorrogação contratual;
Parágrafo Terceiro: A prorrogação do contrato deverá ser prOTiovída mediante celebração do tormo
aditivo;

Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis Já pagos ou
amortizadas ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como cordiçáo para a renovação;
Parágrafo Quinto; O contato nâo poderá ser profrt^ado quando a Contratada itver skío f^alizada nas
sanções de dedaraçào de fildonetdade ou imped-rnento de Hoter e contratar com poder público
observadas as abrangênòas efe at^toeçâo.

com a
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:

i - O valor total Oa presente contratação é de R$ 4.214,00 (quatro mil e duaentoa e quatorze reais);
II - Nú valor acima estão mciulâas otdas as despesas ordinárias caretas e rnoíretas deoM^iwites da
execução do ot^eio. ir>clusive tnbutos e/ou impostos. er>cargos sociais, trab^hislds. orevndencidnos. físca»
e comerciais irycidenles. taxa de administração, frete, se^ro e outros necessários ao cumprtfnento inteçral

' _ ■ 1 conbatãçâo.
iii - O v^or aomâ 6 meramente esumativo. de forma que os pagamentos devtdos á Conlralaüa
depeitoerão dos quantitabvos efetivamenie forr^ddos:

Parágrafo PHmeiro: Dos vaiores que a se refere esta dáusda. ^rá ababdo o montante devHjo a títuto de
ISSQN. nos termos da Legís4açàoLlunicipaJem vigor.
ParágrafoSegundo: Caso o e^todeste contratose enquadrena Legislação em vlgi^, o Munídpio fará a
retenção de 11% (<mze por cento) de INSS sobre a mão de obra utifízada, nos termos da IN-SRP 03/2005,
dovendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos ã utilização da equipamentos e
materiais previstos nasl© contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a ret^ção do Imposto de Renda (IR), nos termos instrução
Normativa RFB n'* 1,234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB n® 2.145, de 26 de junho
de 2023. e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal n® 206/2023
dn 17 de julho de 2023. mediante instmções da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA SEXTA ~ DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio eJe ordem
bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

i - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contadosda entrega, com o recebimentoda nota
fiscalTaturâ na Prefeitura Municipal;
II - Considera-so ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura. quando o órgão contratante atestar
exeoição do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo:

III - Havendo erro na apresentação da rraía efc^/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento fícará sobrestado até que a Contratada provkJencie as rrvKidas saneadoras. Isbesta
hipótese, o prezo para pagamento imeiar-se-á após a comprovação da regiJarizaçâo da situação, nào
acarreiando qualquer ônus para o Contralaite:
IV - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devkfos â Contratada serão atuaUzados
monelanamenle entre o termo fmal do prazo de pagamento, até a data de sua efelíva realização, mediante
aphcação do índice ofictal INPC.IBGE para atuahzação monetária, nos termos dO art 92 tiKiso V da Lei
Feriam® 14.133/^1;

Parágrafo Pnmeiro A Conb'3tdda de^ manter durante toda a execução do coruratô todas as condições
de habilitoçôo e qualiíic^ào exigidas na üdtaç&j/confrataçào de acordo com o Art^o 92. incaso XVI da Lei
Federal n* 14.133/2021

Paré^afe Segundo; O pagamento a que se refere esta cláusula, ftea cwdictor»do á apresentação da
nota fiscal/fatura, que oev^á. r^igatoriamente, vir acompanhada da comprov^o de regularidade fiscal
da Contraiada. verificada por meio dos documentos etencados no art. 68, da Lei Federal n® 14.133/2021.
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í
Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapreser^iaçáo de qualquer fatura por culpa da Contratada.
0 prazo para pagamento retniciar-so-á a cantar da data da respectiva representação.
Parágrafo Quarto: Coristatando-se quaisquer irregularidades por pane da Contratada, será providenciada
sua notificação por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mosmo prazo, apresente sua defesa. O prâZO poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do coniraianie.

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar âos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da Contratada, bem cxiinc quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e ngcessáric» para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a
ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se docida pela rescisão do contrato, caso a Contratada nâo regularize sua situação.
Parágrafo Oitavo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secrelarra Municipal de Indústria,
Comércio e Inovação, conforme solicitado.

CLÁUSULA OITAVA - DA EMISSÁO DÊ NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando
da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo Licítatório - Pregão Eletrônico
n® 149;2024 e Contrato n® 610.'2024 - PMU.

Parágrafo Único: As nolas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do MUNICÍPIO DE
UMUARAMA, inscrito no CNPJ n® 76.247.378/0001-56, com as informações contidas na Nota de
Empenho.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE:
I - Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajusiáveis no prazo de 01 (um) ano. contado da data
da orçamento estimado, em 22 de novembro de 2024;

II - Após 0 interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante sollcilaçáo da
Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
ÍPCA/IBGE do período, e em sua aflta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federai, no período do
reajuste, legalmente permitido á época, exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade. nos termos do §7®, do arí. 25. da Lei n® 14.133/2021:

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno minimo de 01 (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
IV - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamemo, o Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo;

V - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
Ví ~ Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
vigor, conforme disposto no inciso II desta ciàusula;
Vii - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofidal,
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

em

para
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VHl - O re^usttf sefé realizado por mes? d© tenr>o adftívo.

CLAUSULA DÊCfMA - DA DOTAÇÃO ORÇMSENTWiyii; As despesas com o (iH^esente contra») cwferâo
por conta das seguv^tes dotações orçamentânas:

11.001.23.691.0007.2.004.4.490.52.00.00 - D;1707 - F;85

1í.001.23.691.0007.2.004.4.4.90.52.1Mí.OO-D;499-F;1000

11.001 23.691.0007.2.004.3.3.90.30.00.00- 0:493 - FilOOO

11.001.23.691.0007.2.004.3.3.90.30.00.00 - D:1695- F;301QOO

clAusula Décima primeira - dos modelos de execução e de gestão contratuais; o
reylme de execução con»atuel, os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, essím cc^o os
prazos e condições ds conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam rto Termo do
Referência, anexo ao Processo de Licitatório - Pregão Eletrônico n“ 149j^2024 - PMU.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÂO: Não será admitida a subcontrataçào do
objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO; Nâo haverá exigência de garantia
contratual de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO;

I - O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da Autorização
de Entrega (emitida pela Diretoria de Compras e Aimoxarifado).
II * Caso nào seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pofo manos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado,ressalvadassituaçõesde caso fortuito
III ● Os bens. objetos deste termo, deverão ser entregues no Parque Tecnológico de Umuarama. Rodovia
PR-489. 1400.

IV ■ O prazo de garantia contratual ctos bens. complementar à garantia legal, será do. no mínimo, 12
(doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsegueme á data do recebimenlo dermitivo do objeto.
V ● Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabetecido . no it«n 4 4 , o
fornecedor deverá comptementa- a ga^anlía do bem ofertado pelo período restante, ficw)do sob a
rosponsabiíidade do Contratado o acionamento do f^xicanterassistóncia téoiíca autorizada
VI - A garantia será prestada com vs’.as a nwuer os equtp^entos fornecidos em pededas condções de
uso. sem qualquer ônus ou custo adiciona! para o Contratante.
VII ● A garantia abrange a realização da manutenção corretivados ber« peto próprio Contratado,ou, se for
o caso. por m^o de assistência tônica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas.
VIM ● Eniertde-se por manuter^ão corretiva aquela destinada a coiTtgir os> defeiU» apresentados petos
bens. compreerxtendo a substituição de peças, a reallzaçào de ajustes, reparos e correções necessárias.

f
{
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IX ● As paças que apresenierem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
suDstttuidâs pof outras novas, de primeiro uso. e originais, que apresentem padrões de qualidade c
desempenho iguais ou superk^es aos das peças utilizadas na fabrica^ do eqi^pamento.
X - Uma vez m>tiricâdo. o CcMib’atado realizará a <r^raçâo ou substituiç&> dos ber« que apresentarem
VICIO ou defeito no pra2X) de alé 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retrada do ^uipan^io
das dependémos da Admgvsbáçâo peto Contratado ou peia assistência técnica ^torizada, que de>^ ser
realizada no prazo de até 7 (sete) dias Crteís
XI' Os prazos indicados no sub item ^terkx', durégite seu transcurso, poderão ser prorrogados uma única
vez. por *gual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
XII - Na hipótese do sub item acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
tíspocifícação igual ou superior ao snterlormente fornecido, pera utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garentír a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reporoa.

XI li - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem atendimento da solicitação, ifca o Contratante
autorizado a contratar ^presa diversa para executar os reparos, aiustes <ki a substíluiçéo do bem ou de
seus componentes, bem como a «xlgg óo Contratado o re^bolso peios custos respectivo, sem que tal
fato acarretó a fxrda da garantia dos equipamentos.
XIV ● O custo refer^te ao transporte dos equ^^m^tos cobertos pela gararuta será de respons^ltiade
do (^mratado.

XV - A garanua legal ou contratual do objeto tem prazo de vigôncta próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação do penalidades em caso do doscumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vígònçia contratual.

CLAU8ULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE E DA FISCALí2yVÇAO DA EXECUÇÃO:
i - O acompanhamento e a flaciilização da execução do contrato, consistem na verificação da
ccnformxtede da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimentocto ajuste, devenck) ser
exercidos por um ou mais repr^enlantes do Ccxitratante. especialm^te desígnios, na forme d<^ artigos
117 o incisos da Lei Federal n® 14.133.^2021:

II - A vôfif cação da adequação do forneàmanto deverá ser re^izada com base nos crit^ras pfov«tos no
Termo de Referência;

III - O fiscal CO contrato anotará em registro px-óprio, todas as ocorrências retecionadas à execução do
contrato, determinandoo que for necessário para a regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados,
conforme §r, do artigo 117, ds Lei Federal n" 14.133/2021;
IV - A conformidade do material a eer entregue, deverá ser verificadajunto ao documentoda Contratada
que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V - A Contratada deverá m^ter preposto, aceito pelo Conlrirtante. com poderes para solucionar
domarxJâSorwndas da execução do contraio. ne« termos do art 118, da Lei Fectoral n® 14.133/2021;

VI - O descumprimento total ou perct^ das demas obrigações e respor^iabiltdaKfes ^sumidas pela
Contratada, ensejará a aplicaçâc de sanções administrativas previstas na tegislaç^ vigente, pcx^ndo
cumofir em rescisáo contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n® 14.133/2021.
VII - Ficam designados para as funçóos de gestor, fiscal e fiscal stá>sütyto, nos termos dos artigos 7® e
117, Lei Federal n® 14.13^2021. os senridores indicados na cláusula terceira do presente ojntrato;

na
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VIH - A fiscalização de que Uata esla cláusula, não e»:iui. nem reduz a responsabrbdade da Contratada,
■ndusive perante terceros, por qutfquer irreguiandade, amda que r^ultante de imperfeições técnscas.
víCiOS redióitôrkis txj ampr^o de matenal inadequado ou de f^afidade inferior e. na <»xréncia náo
impiica em corrasponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da
Lei Federa! n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além d98 Obrigações exigidas
om Lei. 0 CONTRATANTE deverá:

i ● Exigir o cumcKmento de todas as obrigações assi^idas pola Contratada, de acordo com o cc»itrato e
domas documentos anexos;

II - Receba o r^eto no prazo e nas condires esteb^ecrdas no T^mo de Ref^énda e r>o presente
ojnU^ato;

lil - Verificar mlnuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especificações ealabalecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta da
Contratada, para flns de aceitação e recebimento definitivo;
!V - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e
incorreções venficadas no c^to fofrteckto, para que se)e por eia sitostítuído. reparado ou corrigido, no
lotai ou em p^es. às suas expensas.

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do oxntrato e o oimprimento das obngaçôcia pela Contratada, por
meio de servk^ e8pecialm«ite designado;
VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine á parcola incontroversa da
execução do objeto, para efeito do liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçflo
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal n®
14.133/2021:

VII - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fcvneamento do objeto, no prezo-
forma e condições estabelectoas f>0 presente contrato:
VIII - Apicar á Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contraio;
IX - Ejq)fic>tamente. omitir decisão sobre todas as solicitações e redamações reiacíOftadas à e)^uçâo do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamento impertinentes, merameníe protelaíòrios
ou de nenhum ímeresso para a boa execução do ajuste;
X - Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela
Contratada, no prazo de 60 (sessenta) días, contados da dota do protocolo do requerimento, conforme o
art. 92. inciso XI. do Lei Federal n® 14.133/2021;

a) O prazo esüpidado no pres^ie inciso poderá ser pror^ado por iguai período, desde que devkfeimente
nvofivado pela ^tortdade c^petente.

XI - Notificar os emitente da (s) garantia (s) no contoato, quando houver, quanto ao inicio de processo
administrativo para apuração de descun^imento de dáusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquor compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos
causados a larcoiros em decorrência dô ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
subordinados.

ou

CLÁUSULA OÉCtMA ^TiMA - OAS 06R1GAÇ0ES DA CONTRATADA: Além obrigações exígiddS
em Lei. a CONTRATADA deverá;
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1 - Cumprir todãs as obrigações conslantes do presente contrato e demais documentos anexos, assumindo
como exctusivamonte seus, os riscos e as desposas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:
II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e loc^ constantes
no Termo de Referência e seus armxos. acomp^ado da respectiva nota fiscal;

III - Re^nsab^zar-se peit» vícios e danos decorrentes dooòjeti, de acordo com os artigos 12, i3e 17 a
27 do Cáiigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1960);
IV - Comunicar 0 Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da
er^trega, os motivos que impcfâsibiJítem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
V Atenoer às determinais regulares, emitidas pelo f^cal e gestor do contrato, ou autoridade superior,
contonne detemninado no art. 137, inciso If da Lei Federal 14.133/2021- e prestar todo esctarecmen^
CHJ informação por ales soüdtados.
VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substíbjir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes
da execução oi dos mat^ials empregados;
VII - Responsabitizar-se petos vidos e danos decon^tes da execução do objeto, bem como por todo e
qualqu^ dano causada à Administração Piiblica ckí a terceiros, não reduzinrto essa resp^sabi^dade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

Vlil - Não contratar, durante a viç^ncta do contrato, conjuge, companheiro ou parer^e em linha erta.
cQtateral ou por aftfiidade. aiê o terceiro grau. de càrigente do contratante ou do Fiscal ou Grotor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021;
IX - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documerrtos;
a) Prova de reguiandatíe rdativa à Seguridade Social;
b) Certidão^xijunta Relativa dOS Tributos Federas e á DividB Abva da Uníòo;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distnlal Co domicílio ou sede
da Contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e
e) Certidão Negativa de Déí^tos Trabalhistas - CNDT;
X - ResportsaMizar~Sê pelo cumpnnienio de todas as obrigações trabairisias, previdendárias, fiscaè,
comerciais e demais previstas am legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
respor>sabilídade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
XI - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou incidemeque obste ò execuçãodo objetocontratual;
XII - Paralisar, por determinação do Corttratante. qualquer atividade que não esteja serxto executada de
acordo ccxn a boa tecn.'ca ou que coloque ^ nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros:
Xlfl - Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, ledas
as condições exigidas para habilltação.'qualiflcação na licitação/contratação;
XiV - Cumprir, durante todo o período de execuçào do contraio, a reserva de cargos prevista em iei para
fjessoa com deficiênda, psva reab^ítado da Previdência Social cu para ^^iz. bem como as res^vas de
cargos previstas em legislaçào, conforme aligo 116 da Lei Federal n* 14,133.(2021:

8
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XV - Comprovar a reserva de cargos a que se i^ere a ctáisuia acima, no prazo fixado pe^o fiscal do
conlrato. com a indic^:&3 dos empregados que pro^caieram as referidas vagas, conforme artigo 116, §
único cia Lei Federal n° 14.133/2021.

XVI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, tnclusive quanto aos custos variávôs decorrentes de fatores futi^os e nosrtos, devendo
complemento^, caso o previsto intia^enta em si^ proposta nào seja satisfatóno para o atendsnemo do
objeto do c<v)tratação. exceto quarxto CKrorrer aigim dos eventos arretados no artí^ 124. inctso ti da Lei
Federal nM4.133/'2021;

aj Para restabelecer oquilibrío económico-tinanceiro inicial do contrato, a Contratada deverá apresentar
requenmonto formal â Administração, acompanhado de documentação comprabatória dos fatos alegados,
ensejadores do eventual desequilíbrio:
b) O ped<do a c^ie se refere a alínea deste deverá ser fcxrmiiado durente a vigência do contrato e
antes de eventoai prorrogação,
XVni - Cumprir, além dos postulados legars vigentes de âmbito federal, estadual ou mu.'^cipal. as normas
de segurança do Contratante:
XIX - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 08 materiais, equipamentos, ferramentas e/ou
-jter^silíos demandados. cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendares de
boa técnica e a legislação de regência:

XX - Orientar e tronar seus empregados S(X)re os deveres (xevistos na Lei n= 13.709, de 14 de agosto de
201B, ndotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 3 que tenha acesso por força de
execução deste contrato;
XXI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de seçLvança e disc^ina;
XXIf - Submeter previam^to. por escrito, ao Ctontratante. para análise e apn^vação. quaisquer mudanças
nos métodos executivas que fujam às especificações do mwnona! descntivo instrumwito congênere;
XXlll - NSo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XXIV - Indica preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato:
XXV - Emísr ftota fiscal/documento fisc^, de acordo axn a dái^ula o4ava (to presente cor^rato.

clAusula Décima cmtava - das infrações e sanções administrativas :

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federai n“ 14.133/2021, a CONTRATADA que:
â) der causa â inexecuçào parcial do contrato;
t>) óQT causa 3 inexecuçào parcial do contrato, que cause gravo dano á Adminisiraçâo
funcionamento dos servi^ púbicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa á lnex«:uçáototal do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não mentor n proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo cte validade de sua proposto.

XVII
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9) onse^ar o retardamento da ex^uçáo ou da ^irega do oii^eio òa contratação sem motivo justiÍK^o;
h) apresenta declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
}) comportar-se de modo inkl^oo ou cometer fr^de de qualquer natureza;
k) praticar Miolos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.

I) pratear ato leavo. previsto no artigo 5’. da Lei n® 12,646 de 1® de agosto de 2013:
II - Serão aplicadas ao i^sponsâvel pelas infrações administrativas acima descritas, as seguinles sanções;
a) Advertência, quando a Contratada der causa á inexecuçâo parcial do ointrato, sempre que nâo se
justiftear a de penalidade mas grave (artigo 156. §2° da Lei Federai n** 14.133/K^t):
b> Impedimmto de Ucítar e contratar, por prazo nio superior a 03 (trés) anos. quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas 'b', 'c'. 'e', T e "g" do inciso aama descrito, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 166, §4° da Lei Federal n® 14,133/2021);
c) Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, pelo prazo mínÍRW de 03 (três) anos, e
máxlm> de 06 (aels) anos, quartcko praticadas as corKiutas descritas nas alirteas 'h*. V. 'j', "k* e T do
màso aerna desento. bem como nas aiineas ”b*. "c*. ’d“, ”e‘. T. e "g*- justifiquem a impoaçâo de
penalidade mais grave (artigo 156. §5®. da LeIFederal n® 14,133.'’202l);
d) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpitda. atéo
itmite de 30 (trinta) d(as;
VI O atraso superor a 30 (ir(nta) dias. autoriza a Administração (xcxT>o\«r a rescisão do contrato por
descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confo-mie dispõe o artigo 137 da Loí Federai
n® 14,133,'2021);

2. .moratóriB de 1% (um por cento) por dia de atraso injusüfkado sobre 0 valor total do confrato. até o
máximo do 36% (tnnta por cento) peta ir>observància do pran: fixado ^ra ^esenlação. suplementação
ou reposição da garantia
3. Compensatória de 30®^ (tnnta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do
objeto;
ili - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exciuí. em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156. §9®. da Lei Federai rfi 14.133/2021);
IV - ^tes da aplicação de muUa. s^ facultada a defesa do iiteressado. no prazo de 15 (quírue) dias
úteis, contados da data de sua Intimação (artigo 157, da Lei Federal n® 14.133,‘'2021);
V - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ã Contratada, alám da perda desse yeior, a diferença será
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judioatmente (ivtigo 156. §8®. da Le;
Federal n« *4.133/2021);

Previamenle ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo méxlmo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente:
VIII - A aplicação das sanções realiz^-se-á em processo adnvnelrathro que assegure o contraditório e a
ampla defesa ã Contratada, observando-se o {xocedimento previsto no capuf e parágrafos do artigo 156,
da Let n® 14.133/2021, para as penalidades de impedimento do ifcitar e contratar e de declaração de
tnidoneidade para licitar ou contratar;

IX - Na aplicâçào das sanções serão corsiderados (art 156. §1®):

VI
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n) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As pccuiianâades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

íl) Os danos qi» dela pvoviwem para ao COTíratante;

«) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onemações dos
órgãos de controle,

Parágrafo Primeiro; A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, wa C<x4ratònte. a
converta em «»npertsatôria e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplic^âo cumulaJa do
outras sanções fxevistas na Ui Federa! n® 14.133121.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federai n' 14.133, de 2021.
üu om outras leis do licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n® 12 846, do 2013. serão apuroios e julgados conjuntamente.nos mesmos autos,
ooservados0 irto procedimentale autoridadecompetentedefindos r» referida Lei (arl. 159).
Parágrafo Tefceiro: A pe^toalídade jurídica da Contrai-la poderá ser desconsiderada sen^ que
utilizada com abuso do dreilo para faciiiíaf. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas á
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoajurldica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação dê coligação ou controle, de fato
de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
c^igatonedade do análise ^rídica prévia (arl. 160).
Parágrafo Quarto; O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinxe) dias úteis, contados da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àa sanções por ela aplicadas, para
fina de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônoas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro
NackDfsal de Empresas Puídas (Cnep). instóuidos no âmbito do Poder Executivo Federal (Ari 161).
Par^rafo Q^nto: As sanções de impedimento de ficHar e contratar e d—daração de ínidoneidade p—a
Hdtar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que alarxíidos os requisitos constantes no arí. 163
da Lei Federal n® 14.133.21.

CUUSULA DÉCIMA NONA - DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS OE APRENDIZES*:
Coso o (tojeto do {vesente ccmtrato se enquadre:

Nos casos de contratação e-'ou prestaçèo de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas
atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais;
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contrauada. a mesma deverá priorizar a contratação
de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos. que estejam em situação de vulnerabilidade
efou fisco socUtí nos termos do artigo 53. caput, incisos I a III e §2®. do Decreto Presidendal n“ 9.579 de
22 de novembro de 2018. com redação conferida pelo Decreto Presidendal n* 11.479 de 06 de abnl de
2023:

b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco
social por molo da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que
ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;

ou

I-

11

íiüü254



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Rio Branco, n® 3717 - CEP 87501-130 - Telefone: (44) 3621-4141

Homepage: www.urtiuarama.or.eov.br - E-maíl: lidtafgumuarafna.pr .eov.br
UMUARAMA

c) A Contratame nâo promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da
coto de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a
ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá á Contratante estabelecer mecanssrTKs efetfvos de corrtroie. durante a execução do (^trato.
quanto à obrigaçáo de cumprimento da cota de aprendizes petas emi^^esas 0)ntmtada$, nâo sendo
suficiente a apresentação de autodeclaraçâo pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao
cumprimento das demais obrigações trabalhistas e prevldendárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou nâo da cota de aprendizes por intermédio do
ivik disponibiiizaâo pelo Mnvstório do Trabaibo e Emprego- hitDs:/;certídoes.sjt.trabalto oov.br/ayendiz (e
em sua faliâ outro método fixado pelo Governo Federai para consulta) emitindo a respectiva cerUdâo de
reguiandado.
0.1} Durante d fase da execuçâo contratual, ã certidão de regulandade de cota de aprendizes deverá ser
exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados,
independenteda determinaçãoda sua apresentdçâopor parte da Contratante, para f^s de pagamento
f] A Contratante mcumbr-se-â de ^sc^izar. durante toda a eieecuçâo ^niratual. o cumprimento da cota de
aprendiz^ l^la empresa Contratada, consist^te na obrigação de empregar e mab'icuiar nos cursos dos
Serviços Nacioneis de Aprendizagem ou, suplelivamenle, em escolas técnicas ou entidades sam fins

lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento)
no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cdda estabelecimento, cujas funções demandem
tormaçáo profissionai, conforme a CíassificacâQ Brasileira de Ocupações

'Conforme Recomendação n” 168999.2023 de 13 de setembro de 2023 - PA-PROMO n**
001865.2023.09.000/0 do Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho - 9*
Região - CuriUba/Pr.

CLÂUSUtA VIGÉSIMA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CON^mATANTE poderá
ía»K uso das premogaüvas previstas no art, 104. da Lei Federai n“ 14.133,^021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OA EXTINÇÃO 00 CONTRATO;
I - O contrato so extirpe quando vencido o prazo r^de estipulado, ftidependenlemente de terem sido
cumpndas ou nâo as obrigações de arrojas as partes conuaentes;

II - Se as tAngaçòes não fawn cumprtóas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeio, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma
fixado para o contrato.
III -● Quando a nfto conclusão do contrato referida no item ant^ior deccvrer de culpa da Coniratacte;
3) Ficará de coositUiído ^ mora. sendo-ine adicãveis as respectivas sanções admintslfaüvas: e
b) Poderá a Adminsbaçao optar peia extinção do contrato e, nesse caso. adotará es rredidas admitidas
em lei para a continuidade da execuçâo contratual.

IV - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
neto fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal n® 14.133./2021.
assegurados o ccvitraditôrio e a ampla defesa;
a) N«da hipòteso, aplic^'Se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
b) A alteração sodai ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato;

12
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c) Se 3 cperaçâo imprK^r mudança da p>es50a ji^dicd contratada, deverá ser fomialútacto termo aditiVO

para alt^açâo sub)etfvâ:
V - A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:

a) Pof ato uniiataral e escrito de Admmistraçèo. exceto no caso de des^mprimento decorrente de sua
pr^.a conduta;

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciltação, mediação ou comitâ do resofução de
disputas, dosde que haja mteresse da Admírvetreçâo;

c) Por decisão artNtrat. em decofrénoa de cáusuia compromíssória ou compromisso arfaitial, ou por
decisão judiciâl;
VI - O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de;
a) BíVanço dos eventos contratuais já citfnpridos ou parci^mente cumpndos:
b) Reação dos fmgammitos efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilaterai do CONTRATANTE su^itará a CONTRATADA ã multa
rssctsõria de até 10% (dez por cento) sotre o v^or do saldo do conbato existente na data da exbrç^.
mdependenlemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do preiuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção a>ntratutí p<x
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Oausula f^na! txovista no parágrafo anienor. esta valerá
como míntmo de indenização, na forma do disposto no an. 416. parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinadapor ato unilateral da Administração e a extinção consensual,
üevorâo ser precedidas de autorização escrita e furtdamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo nc respectivo proí^sso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA ANTICORRUPÇÃO;
{ - As partes dedaram conhecer as normi^ da prevenção à corri^>ção. {xevislas na legislado bras^eira,
dentre elas; a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992), a Lei n® 12.846/2013 e seus
regulamentos: e parn a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá
dettK^er, dar ou se comprometer a dar. a quem quer que seja. ou acertar ou se comprometia a aceitar cfe
quem quer qua $ejá, etnto por conta própria. qua.nto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benef/clos Indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que ccxistrtuam práUca üegal ou de corrupção, bom como de manipularou fraudaro ec^librio
ecxxiômico financeiro do txesente contrato, se^a de forma dreta ou indireta quanto ao ol^eto deste
contrato, devendo garantir, ainda, oue seus prepostog, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DA VINCULAÇÂO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA:
I - O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo n® 2024/10/1469 - Processo ücitatório n"
149/2^24 - PMU. bem como vmoila-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA CESSÁO/TR>VSISFERÊNCÍA DO CONTRATO:

I - A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrig^ões
cxiundas desíe conuato. sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão
de pleno direito, sujeitando o inadimpiemento às sanções previstas neste contrato,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:

1 - Correrão à con» da CONTRATADA todas as despesas e oncargos de natureza trabatnista,

pravidenciária, social ou tributária, Incidentes sobre os servíços/execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

I ● Os casos omissos serão dirimidos de cormmi acordo entre as partes, com base na l^islaçâo em \^gor,
sobretudo na Lei 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo apticados, supletlv^amente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único; Os casos omissos serão resoh/tdc« à luz da r^errda lei. recorrendo-se a analogia, aos
cosb;mes e aos prrcipios gerais do direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei. não
importará em renúrvcia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a quâquer
tempo.

CLAUSULA vigésima oitava - DAS ALTERAÇÕES:

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ào peta desaplina dos arts. 124 e s^uintes. da Lei
'4-133.^021 Q serão ar^ísadas por meio de pmcesso administrativo própr^
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo^Termo Aditivo, o quai
integrará o presente instrumento contratual para todos os ffns © efeitos de direito, bem como será

divulgado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficí^iomal de circulação local ou regional;
lí - Os Service nâo ajustados no presente contrato, que porventura venham a s& licitados pelo
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moktes expostr^ no áidso 1. ‘sT desta dáusula.
bem como nos lermos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e
respeitados os limites da Lei n“ 14,133/21;

a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, alc o limite de 2S% {vinte e cinco por cenb?) do valor ír^ai atuaíq^o dc
contrato.

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contraíantea, poderão exceder o limite
ce 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato,

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - OA PUBUCAÇÃO:
O CONTRAT^TE providenctara a pubifcaç^ do extrato ck) pras^le contrato, no Dârxs Oficiá do
Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação loc^l ou regional, bem como no Portal Nacional de
Contralaçõos Públicas (PNCP), para fins do garantia á ampla publicidade, conforme artigo 94. Inciso I, da
Lei Federal n“ 14.133j'’2021. e artigo 19, da Lei Municipal n® 4.618 ce 1* de dezembro de 2022

CLÁU^LA TRIGÉSIMA- DO FORO: É ^eito o Foro da Comarca ce Umuarama,Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contraio, que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art, 92, §1"da Lei n“ 14.133/21.
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Justas e contratadas, firmam as partes oste instrumento com as testemunhas presentes ao ato. a fim de

que produza seus efeitos legais.

Ürnuarama. 13 de dezembro úe 2024.

/ CELSO LUI^POZZpfiU
/. Prcfeftq^íunidpw«
''' Munícífwo de Umuarama

Contratante

Assinado de

forma digital por
MOBILIARI JG MOBILIÁRIOS

LTDA:529945080

00156

LTDA:52994 Dados;

508000156

JG

j OSfí JUUO GARALUZ
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto(o)planalto.pf.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

CONTRATOADMINISTRATIVON® 178/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONl, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro CEL! PRODUTOS DE AÇO LTDA EPP, inscrita no
CNPJ sob o n° 81.340.960/0001-00, com sede na cidade de Xanxerê

representado pelo Sr. Leonardo Antônio Celi, portador do CPF n° 004.585.929 94, doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14,133/21 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada
através do Pregão Eletrônico n° 011/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de mobílias e móveis,
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste município de Planalto

SC, neste ato

PR.

PreçoPreçoQuantUNProduto MarcaitemLote

2.280,00570,0004CELI UN01 ARQUIVO DE AÇO
COM

GAVETAS PARA

PASTAS

SUSPENSAS

condições destes
objetos conforme o
item 6.7.

03

QUATRO

02 ARMÁRIO/ROUPEI

RO EM AÇO COM
DEZESSEIS

PORTAS condições
destes

conforme o item 6.8.

3.000,001,000,0003CELI UN03

objetos

5.280,00TOTAL

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 011/2024 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°
14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n® 011/2024, aplicando-se,

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

Página 1O N
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

tICÍPIO DJ

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

ao

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências;
Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado
alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária
e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito

do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

Página 2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como umaaveriguar os

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado
justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.novas

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística ~ IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

0

CLÁUSULA QUARTA » DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

Página 3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANAmum

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO -* As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO ~ Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO. 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata oPARÁGRAFO OITAVO

presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Funcionai programática De8tinaç|0 de recursoConta da despesa ;
4.4.90.52.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601270

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto noArt. 124, inciso li, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

1 Página 4
asL

KT

M.Ò265



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos objetos é de 20 (vinte) dias consecutivos,

0 loca! da entrega será informado pela secretaria sollcitante, após o recebimento da Solicitação
de Compra;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subiíem anterior deverá
conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pe!o(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos
objetos licitado junto à Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem
custos adicionais ao município;
PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste termo de referência;
PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as
entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

PARÁGRAFO SÉTIMO - o presente processo licitatório terá validade por 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no
mínimo 12 meses, com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de
no máximo 200km da contratante;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da
contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada
pela(s) lícitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento
de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou
por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO QUARTO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

PARÁGRAFO QUINTO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos

objetos, editados em língua portuguesa;
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@plana!to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO SEXTO - Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações

vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou
em parte, o objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO OITAVO

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO NONO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor. sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos,
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PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9,985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

parágrafo DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante
preferencialmente a função “dupiex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ Constituí direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

Colaborar para a não geração de resíduos e

usar
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a instalação dos objetos
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

f) Na hipótese dos problemas técnicos não for solucionados, após o chamado para o
suporte técnico, a empresa deverá substituir o objeto por um equipamento novo em até
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades,

g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;

h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a Instalação do objeto até
o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,

o
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em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes:

i) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021,0 contratado que;

a) Der causa a inexecuçào parcial do contrato;

b) Der causa a inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecuçào total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçào parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b".
“c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
Ml - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e", T, “'g" e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV - Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate “h" do caput da Clausula
Nona. de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecuçào total do contrato prevista na alínea “c" do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

“b”.
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5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez porcento) a 15% (quinze porcento) do valor do contrato,

7. Compensatória, para infrações descritas na aiinea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, §9°, da Lein° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das muitas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei nM4.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n“ 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras ieis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inídôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fornia do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
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as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da

Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA
mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

) Página 12

i^;;ü273



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8^ §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar

a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da decíaraçao de nulidade de algum ato do procedimento

a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de

indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já

produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao

interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o

Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matí: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO; Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO; Renan Henrique Kowaiskí.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econòmico-financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o sen/idor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via originai no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, 04 de junho de 2024.
Assinadode forma digital
por LEONARDO ANTONIO
CELI004S8S9299-?

Dados: 2024.06.04

17:37136-Q3:Q0:	

LEONARDO

ANTONIO

CELI:00458592994ho' ?
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Carla R Mombach Stwm
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Prefeitura Municipal de Planalto05/06/2024,07:59

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 178/2024

Praça São Francisco de Assis, n“ 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 178/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2024

DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2024.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA; CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA EPP.
OBJETO: Contratação de empresa visando a Aquisição de
mobílias e móveis, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Educação deste município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 5.280,00 (cinco mil c duzentos c oitenta
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:D095CD70

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/06/2024. Edição 3038
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D095CD70/03AFcWeA7T\/ubeJmqrr1t2lbldFntmVfV0HCPh5oyT2L5WWGfp6_oQ2r8XhnE_E-s... 1/1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@pianalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNic:inio ne

PLANALTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 078/2024

DISPENSA N® 002/2024

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
! empresa MAQGIL J. G MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA, na forma abaixo. J;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-

16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: MAQGIL J. G MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA, devidamente inscrita no

CNPJ sob n.° 85.041.341/0001-68, com sede à Rua São Paulo, 919, Centro, Francisco

Beltrão/PR, neste ato representado pelo Administrador o Sr. João Natal Giacobo,

brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 1.202.190, e do CPF sob n.° 212.657.639-68, ;
residente e domiciliado, na Cidade de Francisco Beltrão/PR.

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo Único - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para aquisição de móveis de escritório, destinado a Secretaria Municipal de
Administração e Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR.	
ITEM OBJETO QTD VALOR

TOTAL

UN VALORi,
ÜNIT.

01 MESA REUNIÃO RETANGULAR

COM PÉ PAINEL, com a seguinte
descrição: Tampo constituído em
MDP de 40mm de espessura,
revestida em laminado meiáminico de

baixa pressão texturizado em ambas

as faces, borda que acompanha todo
0 contorno do tampo na cor branco é
de PP 3mm e nas demais cores é de

PS 3mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-meit, com
raio mínimo de 2,5mm. Paine! central
em madeira MDP de 15mm de

espessura, revestida em laminado

melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces.

Bordas horizontais com acabamento

na mesma cor do tampo 0,7mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt, fixado aos pés
laterais da mesa, com cavilhas,

01 UN 1.350,00 1.350,00

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

%
MUNKltPIO DE

^LÂNALTQ

parafusos miniflix de aço e buchas em
nylon. Pés Painel em MDP de 25mm
de espessura, revestida em laminado

melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces,
bordas com acabamento na mesma

cor do tampo 0,7mm de espessura,
colada a quente pelo sistema hoít-

melt. Pés contem sapatas reguláveis
em PVC rígido com diâmetro de
22mm, cuja função será contornar
eventuais desníveis de piso. Medidas:
180cm larg x 10Ocm prof x 75cm ait.
Cor padrão: Tampo amadeirado, pés
e painel central preto.
Garantia mínima de 12 meses.

POLTRONA DIRETOR FIXA C/PÉS

EM E APOIO DE BRAÇOS, em "S"
com as seguintes especificações:
ENCOSTO:

● Encosto fabricado em compensado
multilaminado resinado moldado

anatomicamente a quente com 13mm
de espessura média. Possui curvatura
anatômica no encosto de forma à

permitir a acomodação das regiões
dorsal e lombar, adaptando-se melhor
á coluna vertebral.

● Espuma injetada anatomicamente
em poliuretano flexível microcelular
de alta resistência, isento de CFG,
com densidade controlada de 45 a 55

Kg/m^ com 60mm de espessura
média.

● Revestimento do encosto em couro

ecológico, formado por costuras
centrais com desenho transversal,

fixado por grampos com acabamento
zincado.

● Contra capa do encosto em couro

ecológico na cor preto, com perfil tipo
francys na borda fixado por grampos
de aço.

● Suporte do encosto fabricado em
chapa de aço estrutural ASTM A36
com 76,20mm de largura e 6,35mm
espessura curvada e nervurada á frio

para aumentara resistência.

● A fixação da mola no encosto é feita

02 06 UN 757,00 4.542,00

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024 Página 2
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com parafusos sextavados Grau 5

SAE J429 do tipo flangeado com
trava mecânica no flange, na bitola
VI/4" X 20fpp e porcas de garra
encravadas e rebitadas na madeira

do encosto.

● A fixação do conjunto encosto e
mola no assento é feita com

parafusos sextavados Grau 5 SAE
J429 do tipo flangeado com trava
mecânica no flange, na bitola 1/4” x
20fpp e porcas de garra encravadas e
rebitadas na madeira do assento.

ASSENTO:

● Assento fabricado em compensado
muitilaminado resinado, moldado

anatomicamente a quente com 14mm
de espessura média. Possui curvatura

na parte frontal do assento para evitar
o estrangulamento na corrente
sanguínea.

● Espuma injetada anatomicamente
em poiiuretano flexível microceiular

de alta resistência, isento de CFG,
com densidade controlada de 45 a 55

Kg/m^ com 60mm de espessura
média.

● Revestimento do assento em couro

ecológico, formado por costuras
centrais com desenho transversal,
fixado por grampos com acabamento
zincado.

● A fixação do assento no mecanismo

é feita com parafusos sextavados

Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado
com trava mecânica no flange, na
bitola 1/4" X 20fpp e porcas de garra
encravadas e rebitadas na madeira.

BRAÇOS:

● Apoia braços fixo injetado em
Poiiuretano Texturizado Integral Skin,
sobre alma de aço SAE 1020 tratada
quimicamente.

● A fixação do braço no assento é
éíta com parafusos sextavados Grau

5 SAE J429 do tipo flangeado com
rava mecânica no flange, na bitola

x 20fpp e porcas de garra
encravadas e rebitadas na madeira.

1/4
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ESTRUTURA:

● Estrutura formada por tubo de aço
SAE 1010/1020 redondo com

25,40mm de diâmetro e 2,25mm de

espessura da parede, curvada à frio,
executado e calibrado por máquina
CNC.

● Travessas de fixação do assento

fabricadas em chapa de aço SAE
1020 com 4,76mm de espessura.
● A união das travessas na estrutura

da cadeira é feita por processo de

solda do tipo MIG em célula
robotizada formando uma estrutura

única para posterior montagem.

● Assento fixo com inclinação fixa
entre -2° e -7° e furos com distância

entre centro de 160x200mm.

● Sapatas de suporte do pé injetadas
em polipropileno copolímero na cor
preta, com cantos arredondados e

rebitadas na estrutura, por rebite de
alumínio do tipo repuxado.
ACABAMENTO:

● Os componentes metálicos pintados
possuem tratamento de superfície
através de banho nanocerâmico por
spray, executado em linha continua

automática, sem uso de produtos
clorados para desengraxe, e com
posterior tratamento de efluentes, de
acordo com as normas ambientais

vigentes, proporcionando melhor
proteção contra corrosão e excelente

ancoragem da tinta.

● A tinta utilizada para a pintura é em
pó, do tipo híbrida (poliéster epóxi)
garantindo resistência a radiação e
resistência química

atendendo norma Européia RoHS,
isenta de metais pesados, na cor
preto liso semi-brilho, com camada

média de 60 mícrons de espessura.
Todas as peças são curadas em

estufa com esteira de movimentação
contínua à temperatura de 200° C.
DIMENSÕES APROXIMADAS DA

W-eco

CADEIRA: Altura Total da Cadeira:
930mm

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024 Página 4
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Profundidade Total da Cadeira:

620mm

Largura Total da Cadeira; 605mm
Extensão Vertical do Encosto: 460mm

Largura do Encosto: 450mm

Profundidade da Superfície do
Assento; 465mm Largura do Assento:
490mm

Altura do Assento; 460mm

Garantia mínima de 12 meses.

03 BALCAO BAIXO 120cm C/02

PORTAS e NICHO CENTRAL, com a
seguinte
confeccionada em MDP, de 25mm de

espessura, revestida em laminado

melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces,
bordas com acabamento em PS 2mm

de espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Caixaria toda

confeccionada em MDP, de 18mm de

espessura, revestida em laminado

melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces,
bordas com acabamento em PS

0,7mm de espessura, colada a quente
pelo sistema holt-melt. Sistema de

fixação utilizando cavilhas, buchas

plásticas e minifix. Configurado com 1
prateleira confeccionadas em MDP,
de 18mm de espessura, revestida em
laminado melâmínico de baixa

pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em

PS 0,7mm de espessura, colada a

quente pelo sistema holtmeít, apoiada
por meio de cunha plástica em aço
tambor minifix no interior, para aperto
de minifix fixado junto à lateral do
armário, com opção de 3 tipos de
altura para cada prateleira. 02 Portas
confeccionadas em MDP, de 18mm

de espessura, revestida em laminado

melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces,
bordas com acabamento em PS

0,7mm de espessura, colada a quente
pelo sistema holt-melt. Dobradiças
baixas de abertura da porta em 110®.

01 UN 1.050,00 1.050,00

descrição: Tampo

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024 > Página 5
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Puxadores em Poliestireno com entre

furos de 128mm, com 2 dobras 90°

totalizando altura de 25mm e largura
total de 142mm e travamento das

portas por fechadura. Utiliza sapatas
reguláveis fixadas na base por meio
de bucha metálica. Medidas; 120 x 45

X 74cm. Cor padrão: Tampo
amadeirado e laterais e prateleiras
preto.
Garantia mínima de 12 meses.

04 MESA L 120x160cm C/Q2 GAVETAS

FIXA C/CHAVE com

descrição: Tampo constituído em

MDP de 25mm de espessura,
revestida em laminado melâmínico de

baixa pressão texturizado em ambas

as faces, borda que acompanha todo
o contorno do tampo em PS 3mm de
espessura, colada a quente pelo
sistema holt-meit, com raio mínimo de

2,5mm. Dotado com 1 passa cabo de
diâmetro de 60mm em poliestireno
injetado de alto impacto. Painel frontal
em MDP de 15mm de espessura,
revestida em laminado melâmínico de

baixa pressão texturizado em ambas
as faces. Bordas horizontais

acabamento em PS 0,7mm de

espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Painel frontal fixado

aos pés laterais e pé central da mesa,
com cavilhas, parafusos minifix de

aço e buchas em nylon. Pés Painel
de espessura,

revestida em laminado melâmínico de

baixa pressão texturizado em ambas
as faces, bordas com acabamento em

PS 0,7mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-melt. Pé

Central, formado pela união de duas
peças com auxílio de cavilhas,

parafusos minifix de aço e buchas em
nylon, resultando em um formato em
L, constituídos em MDP de 25mm de

espessura, revestida em laminado

melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces,
bordas com acabamento em PS

01 UN 1.588,00 1.588,00

a seguinte

em MDP 25mm

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024
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0,7mm de espessura, colada a quente
pelo sistema holt-melt. Utiliza-se de

sistema distanciador produzido em

Zamac, com altura de 20mm para unir
tampo e pés laterais, fixado com

parafusos, possibilitando a montagem
do tampo "L" dupla face, para direita
ou esquerda. Pés contem sapatas
reguláveis em PVC rígido com
diâmetro de 22mm, cuja função será
contornar eventuais desníveis de

piso. Medidas: 120/160 x 60/60 x

74cm. Cor padrão: Cinza / Cinza.
Gaveteiro fixo 02 gavetas com
caixaria toda confeccionada MDP, de

18mm de espessura, revestida em
laminado melâmínico de baixa

pressão texturizado em ambas as
faces, bordas com acabamento em

PS 0,7mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-melt.
Gavetas internas confeccionados em

MDP, de 15mm de espessura,
revestido em ambas as faces em

laminado melâmínico de baixa

pressão texturizado com bordas com

acabamento em PS 0,7mm de

espessura, colada a quente pelo
sistema holt-melt. Frentes de Gaveta

confeccionada em MDP, de 18mm de

espessura, revestida em laminado

melâmínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, com
bordas com acabamento em PS

0,7mm de espessura, colada a quente
pelo sistema holt-melt. Sistema de
fixação utilizando cavilhas, buchas
plásticas e minifix. Deslizantes de

abertura total em todas gavetas,
utilizando na sua confecção chapas
dobradas de 1,2mm de espessura no
componente que é fixado Junto

componente deslizante e chapa de
0.9mm fixada junto a gaveta.
Puxadores em Poliestireno com entre

furos de 128mm, com 2 dobras 90“

totalizando altura de 25mm e largura
total de 142mm. Fechadura com

travamento simultâneo das 2 gavetas,

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024 Página 7
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com 2 chaves dobráveis. A fixação na
parte inferior do tampo da mesa é

feito por parafusos cabeça flangeada
de 5mm de 0 x 35mm de

comprimento. Medidas: 35 x 44,8 x

31,5cm. Cor padrão; Cinza.
Garantia mínima de 12 meses.

TOTAL 8.530,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação

serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
00360 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

02180 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Parágrafo Único Pela execução dos serviços ora contratados, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.530,00(0ito mil e
quinhentos e trinta reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Único - O pagamento pertinente ao presente Contrato será efetuado
em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

Parágrafo Único - A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no prazo

máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, no local e horário a ser combinado com as

secretarias solicitaníe, após o recebimento da solicitação forma! de entrega emitido pela
Secretaria.

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado:
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024
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c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através
de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

b) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
c) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
d) Local onde serão entregues os objetos;
e) Prazo para entrega dos objetos;
f) Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
g) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.
h) O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição
de empenho;

i) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem 6.2;

j) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame;

k) O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa:
I) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após
recebimento da respectiva nota fiscal;

m) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos;
n) As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos; ;

o) Os móveis poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em
desacordo com o Termo de Referência e a proposta:
p) Fornecer os objetos nas condições estipuladas, no prazo e local indicado pelo
secretário solicitante em estrita observância das especificações do termo de
referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

q) Atender prontamente a quaisquer exigências das secretarias solicitantes,
inerentes ao objeto da presente aquisição;
r) Comunicar a Administração no prazo de 24 (vinte quatro) horas que antecedem
a data da entrega dos móveis, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
s) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da

a emissão e o

ou no

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/2024
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notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;

t) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subconíratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência;

u) Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivameníe a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
montagem dos objetos, se causalmente vir desmontados, até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;
v) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais fornecidos,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
w) Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses,
com assistência técnica especializada;

x) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão
dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a
nenhuma pessoa física ou jurídica.
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

sem autorização prévia, por escrito, da

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

À CONTRATADAParágrafo Primeiro serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou parcial do
contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes á execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo — Pelo retardamento da execução do contrato, quando não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município
de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b)a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° Ò02/2024 ■VHO- Pág ina 10
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d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
afetem a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus

superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O Contrato poderá ser rescindido quando o contratado der causa as
seguintes infrações, de acordo com o Art. 155 da Lei 14.133/2021, conforme abaixo
elencado:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

I! - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
V - apresentar declaração ou documentação falsa durante ou a execução do contrato;
VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VII - comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses, tendo
início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislação em vigor.

a cessão ou

ao

na

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

Parágrafo Primeiro As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a

Contrato Administrativo n° 078/2024 - DISPENSA N° 002/20:’.4
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manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação iniciai
outras medidas em direito permitidas.

Parágrafo Segundo - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em

02 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se
produza efeitos legais.

e

P!analto-Pr., 27 de fevereiro de 2024.
MAQGILLJG MOVEIS E

MAQUINAS

LTDA:85041341000168

Assinado de forma digital por MAQGILL
J G MOVEIS E MAQUINAS

LTDA:85041341000168

Dados: 2024.02.28 09:20:06 -03'00'

0' Z C- o - J i

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

J

Carla .F Mombach Sturm
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43
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28/02/2024,07:45 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 078/2024

Praça Sâo Francisco de Assis, n” 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 078/2024

DISPENSA N“ 002/2024

DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: MAQGIL J. G MÓVEIS E MÁQUINAS
LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
aquisição de móveis de escritório, destinado a Secretaria
Municipal de Administração e Secretaria Municipal dc Saúde
deste município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 8.830,00 (oito mil e oitocentos e trinta

reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador: EF6F94D9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/02/2024. Edição 2970
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.dlariomuniclpal.com.br/amp/materia/EF6F94D9/03AFcWeA6qApA9eQubMuq7bujmgrE9MqdgieaevXVIlrlAdunqNPDN8ZptVIKMNZV... 1/1
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 238/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2024

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto,

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, nos termos da Lei Federai n**. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federai n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n” 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585

de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da

classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 016/2024 pof

deliberação da Pregoeíra, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Municípíó

de Planalto, em 31/07/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

V W1 DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA, sediada na Rua Padre Aurélio, 117,

sala 1, centro na cidade de São José do Cedro-SC, CNPJ sob o n° 49.457.481/0001-58,

doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por sua sócia

administradora Sra. VITORIA MARIA VARGAS, portadora do CPF n° 075.595.139-56, RG:
5.758.660.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de

eletrônicos e equipamentos, para atender as demandas de todas as secretarias

municipais de Planalto PR., para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo
com 0 edital.

Lote item Produto/Serviço Marca UN Quant Preço Prego
total

01 01 IMPRESSORA

LASER COMUM

contendo

seguintes

especificações
mínimas:

impressora laser

com padrão de cor
monocromático;

tela LCD 1 linha;
memória padrão

BROTHER UN 15 1,548,00 23.220,00

as
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mínimo 64 mb;
velocidade mínima

da cpu; 600 mhz;
resolução mínima
de 2400x600 DPI;

velocidade mínima

de 36 páginas por
minuto em papel
carta; suportar

tamanho de papel
a5, a4. carta e

ofício; capacidade
de entrada de 250

páginas; ciclo
mensal de 15.000

páginas; interfaces
USB, rede ethernet

10/100

802.11

Compatibilidade
com impressão

para dispositivos
móveis; suportar
frente e verso

automático; O

produto deverá ser
novo, sem uso,

sem reforma ou

recondicionamento

e que esteja em
linha de produção
pelo fabricante;
Marca e modelo de

referência: Brother

HL-B2080DW.

- Garantia mínima

de 12 meses.

e WIFI

b/g/n;

IMPRESSORA

LASER

MULTIFUNCIONA

L contendo as

seguintes
especificações
mínimas:

impressora com

tecnologia Laser ou

BROTHER 36.450,0001 02 UN 15,00 2.430,00
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Led; padrão de cor
monocromático;

tipo multifuncional
(imprime, copia,
digitaliza, fax);
display
touchscreen com

no mínimo 2,7

polegadas;
memória 256 MB;
velocidade mínima

cpu: 600 mhz;
resolução
impressão 2400 x

600 DPI; resolução
de digitalização
600 X 2400 DPI;

resolução de cópia
600;

Icd:

de

600 X

velocidade de

impressão papel
carta 36 PPM preto

branco;e

capacidade

bandeja
páginas;
mensal

páginas;
capacidade
alimentador

automático de

documentos: 50

páginas;

Compatibilidade

da

250

ciclo

15.000

com impressão e

digitalização para
dispositivos
móveis; interfaces

USB, rede ethernet

10/100 e WIFI

802.11 b/g/n; frente
e verso automático.

O produto deverá
ser novo, sem uso.

sem reforma ou

recondicionamento

T) Página 3
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e que esteja em
linha de produção
pelo
Marca e modelo de

referência: Brother

MFCL2750DW.

- Garantia mínima

de 12 meses.

fabricante:

59.670,00TOTAL

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 59.670,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos e setenta

reais).

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n® 14.133/21.

1.4- Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro

de preços.

1.5. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto
no Art. 84 da Lei n®14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei n®14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE

RECEBIMENTO

3.1. A Detentora da Ata deverá entregar os objetos no local e horário informado pela

secretaria solicitante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, após o recebimento

da solicitaçâo/requerimento formal da Secretaria solicitante.

3.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
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c) Local de entrega;

d) Prazo para entrega;

e) Quantidade e medidas dos objetos, quando for o caso;

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
3.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

3.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;
3.5, Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;
3.6. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;
3.7. O presente processo licitatório terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura.

3.8. Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da
contratante;

3.9. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
3.10. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) iicitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais
danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;
3.11. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

3.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados em
língua portuguesa;
3.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,

exigidos pela legislação federal em vigor;

3.14. A Contratada fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vira ser apontadas;
3.15. Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO E GARANTIA
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4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme;
4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento
ser realizada conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento

que 0 acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e

da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações

técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento

provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o

especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para

que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com

defeito, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, para que a

DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da

notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a

substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no

prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha

ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,

contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo
que 0 ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata;

5.1.1. Cabe a Detentora da Ata responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos

fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento

indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,

não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da

Fiscalização.

5.1.2. A Detentora da Ata se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados

aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos

operados por seu pessoal.
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5.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatárlo garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

5.1.4. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes

de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as despesas

referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo

ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

5.1.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

5.1.7, Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes

decorrentes.

5.1.8. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal H° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

5.2. Cabe á Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e
seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

5.2.4. Pagar à Detentora da Ata o valor resultante da prestação do serviço, na forma
do contrato;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas,

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da

apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e

após 0 recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta

bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federa! n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que

participou da licitação emitidas ao; a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.2.3.2. O número da Ata. número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do

empenho;

6.2.3.3. Número do item e descrição do produto;

6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços:

6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e
valor total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento

da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão

por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00230 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00820 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00950 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

01110 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01750 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02030 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02890 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02960 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
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3.3.90.30.00.00.0000012.134.22.661.2201.206203240

3.3.90.30.00.00.0000013.136.18.541.0801.105603300

14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.0000003470

6.5. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá a Sra Vitória Maria Vargas portadora do R.G, n° 5.758.660 e inscrito no CPF/MF

sob o n° 075.595.139-56, representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por;

(nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas

para sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências

pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como

atestar a execução do objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem

como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária

os servidores: Jussania Aparecida Rossato Saivi. Amauri Machado de Mello, Anderson

Delares, Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Simone Raquel Baldíssera Dresch, Renan Henrique

Kowaiski, Marlise Diefembach, Willian Fernando Kegler, para junto ao representante da

detentora da Ata, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação

oficial á Detentora da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis.
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7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a entidade gerencíadora convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de

penalidades administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que

atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor

signatário desta ata de registro de preços;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta

ata de registro de preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatuaüzação dos preços registrados, por melo de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que

demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente

pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise

e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.
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8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo

preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata. a Administração poderá efetuar a atualização do preço

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso 0 fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e

assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
1 - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou

pelo IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência:

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.
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9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado,

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias. a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

I! - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b", “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV - Muita:

1. Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h" do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
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4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea V do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea '‘a" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9®, da Lei

n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7®, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30®/o (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para gratos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1®, da Lei n® 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n“ 14.133, de 2021).

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,

para o endereço de e-maii disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente

assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo

da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, reguiar-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do

artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso Ml do art. 92, do mesmo diploma legal.

12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus

dispositivos. 0 edital do Pregão Eletrônico n° 016/2024 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar

as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 016/2024

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de Planalto e

pela Sra. Vitória Maria Vargas, qualificado preambuiarmente, representando a Detentor da Ata
e testemunhas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto, 31 de julho de 2024.

VM DISTRIBUIDORA DE

COMPUTADORES computadores

LTDA-49457481000158 ltoa;494S748ioooi58
»/ ■,< Dados;2024.08.21 13:29:38-03'00‘
V M Distribuidora De Compuiadores

!óO> h C. .3) 0.^1
LUiZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal Ltda

Detentor da Ata

VITÓRIA MARIA VARGAS

Representante Legai
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Prefeitura Municipal de Planalto02/08/2024, 10:22

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 237/2024

Praça Sao Francisco de Assis, rf 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N“ 237/2024
PREGÃO ELETRONlCO 016/2024

DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA:

COMPUTADORES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de
eletrônicos e equipamentos, para atender as demandas de todas
as secretarias municipais de Planalto PR., para fornecimento
eventuale parcelado.
VALOR TOTAL: R$ 59.670,00 (cinquenta e nove mil e
seiscentos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)

M DISTRIBUIDORA DEV

meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:0859A6B7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/08/2024. Edição 3080
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomiinicipaI.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/O859A6B7/cd2e5aa642f294ffeb931af2deb6877ecd2e5aae42f294ffeb931af2d0b68770 1/1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2024

PREGÃO ELETRONlCO N° 016/2024

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Pederal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585
de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007. em face da
classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 016/2024 por
deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficia! do Município
de Planalto, em 31/07/2024. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

AGS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, sediada na Av. Antonio Assis De Carvalho, N 288
B, Jardim Novo Bongiovani, Presidente Prudente - SP, inscrita no CNPJ sob o n°
52.048.210/0001-53 e Inscrição Estadual sob o n° 562.655.751-110 , doravante designada
DETENTORA DA ATA, neste ato representada por sua sócia administradora Sra.
SUELEN RODRIGUES SUFEN SANTIAGO, portadora do RG n° 34.588.196 e do CPF n°
225.667.978-03.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de
eletrônicos e equipamentos, para atender as demandas de todas as secretarias
municipais de Planalto PR., para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo
com 0 edital.				

AGS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
TãúantModetô UNMarcaProdutottemLote

t^tat

41.670,001.389,0030UNOBREAK

UPSXPRO

SENOiDAL

1500

TSNOBREAK

contendo as

seguintes
especificações
mínimas;

0101

SHARA

Potência;

1500VA:

Topologia;
Line

o U I
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Interactive;
- Tensão de

entrada: 115V /

220V {bivolt
automático);
- Tensão de

saída: 115V ou

220V

(selecionáve!
manualmente

chave

comutadora);
- Conexão de

entrada AC: 1

cabo

alimentação, 1

engate rápido
para bateria(s)
externa(s);
Quantidade de

tomadas: 8

tomadas 10^;

- NBR 14136;
Forma da

Via

de

onda no

inversor:

Senoida! pura;
- Tensão DC:

24V;

- Bateria(s): 2
baterias

internas de 12V

7Ah;
Bateria

externa

indicada

inclusa:

baterias de 12V

até 45Ah;

nao

2

Autonomia

Média:

minutos com

referência ao

uso de 1PC on

board + 1

monitor LCD

60
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15.6?:

- Comunicação
Inteligente;
com interface

USB;

- Frequência de
rede; 50Hz ou

60Hz (+/-5%)

com detecção
automática;

Fator de

potência saída;

0.7;

- Tempo de
transferência; 1

ms;

Rendimento

em rede (com

meia carga);
>96%;

Rendimento

inversor

meia

em

(com
carga); >85%;
- Temperatura

de operação: 0
a 40°C;

Faixa de

Entrada 115V:

91V -143V

(CA);
Faixa de

Entrada 220V;

174V -272V

(CA);
Tolerância

para tensão de
saída em

inversor;

Tensão

nominal de

saída +/-6%;
Altura;

230mm;

Largura

150mm;
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- Comprimento:
445mm;

Proteção
contra

sobrecarga na
saída

sinalização;
Proteção

com

contra

sobtensào AC;

Proteção
contra

sobíensão 10

AC;

Proteção
contra

descarga tota!
da(s)

bateria(s);

Proteção
contra

sobreaquecime
nto no inversor;

Proteção
contra

sobreaquecime
nto no

Transformador:

Proteção
contra curto-

circuito

tomadas de

saída;

nas

Potência

1500VA;
- Tensão de

entrada; 115V /

220V (bivolí

automático);
- Tensão de

saída: 115V ou

220V

(selecionável
manualmente

chave

comutadora);

via
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- Conexão de

entrada AC; 1

cabo

alimentação, 1
engate rápido
para bateria(s)
externa(s);

Quantidade

de tomadas: 8

tomadas 10A -

NBR 14136;
Forma da

de

onda no

mversor:

Senoidal pura;
- Tensão DC;

24V;

- Bateria(s): 2
baterias

internas de 12V

7Ah;
Bateria

externa

indicada - não

inclusa;

baterias de 12V

até 45Ah;

2

Autonomia

60Média;

minutos com

referência ao

uso de 1PC on

board + 1

monitor LCD

15,6?;

- Comunicação

Inteligente;
com interface

USB;

- Frequência de
rede: 50Hz ou

60Hz (+/-5%)
com detecção
automática:

Fator de

potência saída;
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0,7;

- Tempo de
transferência; 1

ms:

Rendimento

em rede (com

meia carga);
>96%;

Rendimento

inversor

meia

em

(com

carga): >85%;
- Temperatura

de operação: 0
a 40°C 11;

Faixa de

Entrada 115V;

91V -143V

(CA);
Faixa de

Entrada 220V:

174V -272V

(CA);
Tolerância

para tensão de
saída

inversor;

Tensão

nominal

saída +/-6%;

- Peso: 17kg;
Altura

em

de

230mm;

Largura

150mm;

- Comprimento
445mm;

Marca e

demodelo

referência: Ts

shara Ups Xpro
Professional.

Garantia

mínima de 12

meses.

41.670,00TOTAL
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VALOR TOTAL DA ATA = R$ 41.670,00 (quarenta e um mil e seiscentos e setenta

reais).

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.
1.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento simüar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federa! n° 14.133/21.

1.4. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

1.6, Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto
no Art. 84 da Lei n°14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições neía contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei n°14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE
RECEBIMENTO

3.1. A Detentora da Ata deverá entregar os objetos no local e horário informado pela
secretaria solicitante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, após o recebimento
da soiicitaçâo/requerimento formai da Secretaria solicitante.
3.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

c) Local de entrega;

d) Prazo para entrega;

e) Quantidade e medidas dos objetos, quando for o caso;
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

3.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;
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3.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;
3.5. Náo será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;
3.6. Os objetos serão recebidos, imediatameníe depois de efetuada as entregas, peio(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;

3.7. O presente processo licitatório terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura.

3.8. Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 meses, com
assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da
contratante;

3.9. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
3.10. Os objetos deverão ser entregues por melo de transporte da{s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais
danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;
3.11. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;
3.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados em
língua portuguesa;
3.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,
exigidos pela legislação federal em vigor;
3.14. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
3.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

a

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme;
4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento
ser realizada conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento

que o acompanha, o romaneio é assinado.
4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e
da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações

Página 81

M,ò3í4



município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução,

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento

provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para
que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.
4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com
defeito, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, para que a

DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da

notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a
substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme;
4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a
qualidade dos produtos fornecidos peto prazo de garantia, obrigando-se a substituir no
prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha
ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo
Que 0 ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe á Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a Detentora da Ata responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento
indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,
não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da
Fiscalização.
5.1.2. A Detentora da Ata se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados

bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentosaos

operados por seu pessoal.

5.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

5.1.4. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
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equipamentos correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo
ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

5.1.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimpíemento das obrigações decorrentes da aquisição.

5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

5.1.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,

hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

5.1.8. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Editai e
seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso

irregularidades;

5.2.4. Pagar à Detentora da Ata o valor resultante da prestação do serviço, na forma
do contrato;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas,
em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no editai;
5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela Detentora da Ata;

em

do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

G.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e

recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a contaapos 0

bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.
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6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federal n“ 14.133/2021.

6.2. CRiTÉRÍOS PARA ÊWllSSÀO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, P!analto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter;

6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do

empenho;

6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:		
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços;

6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e
valor total.

6.2.3.S. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimpíemento
da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

penalidades previstas na Lei Federai n° 14.133/2021.
6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão
por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Destinação de recurso
3.3.90.3Q.OO.OO.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

Funcional programáticaConta da despesa

02.103.04.122.0402.200700230

05,116.15.452.1501.205300820

06.119.26.782.2601.206700890

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90-30.00-00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

06.120.26.782.2601.106600950

07.121.12.361.1201.203601110

08.124.27.812.2701.206901750

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

09.126.10.301.1001.202702030

10.144.08.244.0801.202402890

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

11.133.20.606.2001.105802960

12.134.22.661.2201.206203240

13.136.18.541.0801.105603300

3.3.90.30.00.00.0000014.138.13.392.1301.204703470

6.5. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a
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conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá a Sra Suelen Rodrigues Sufen Santiago portadora do R.G. n° 34,588,196 e

inscrito no CPF/MF sob o n“ 225.667.978-03, representante da DETENTORA DA ATA, a

responsabitizar-se por; (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas

para sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como
atestar a execução do objeto,

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á
autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária

servidores: Jussania Aparecida Rossato Salvi, Amauri Machado de Mello, Anderson
Delares, Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Simone Raquel Baldissera Dresch, Renan Henrique

Ko\waiski, Maríise Diefembach, Willian Fernando Kegler, para junto ao representante da
detentora da Ata, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação
oficiai à Detentora da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação á Detentora da
Ata.

na

os

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços registrados, tornando-os compativeis com os valores praticados pelo
mercado,

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de
penalidades administrativas.
8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que
atendidos os seguintes requisitos;

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor
signatário desta ata de registro de preços;
li - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta
ata de registro de preços e da Administração Pública; e

Mi - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente
pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise
e deliberação a respeito do pedido.
8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento
do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo

preço registrado na ata.
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8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata. a Administração poderá efetuar a atualização do preço

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e

assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabiveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor;

a) for liberado;

b) desGumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. ill, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou
pelo IV do art. 156 da Lei Federal n*’ 14.133/21;
e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

il - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parda! do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b", “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g" e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h" do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea V do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a muita
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
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6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
nM4.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente com
a multa (art. 156, § 7°, da Lei n“ 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato,

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventuaimente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judiciaimente
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
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como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEiS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

n°

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cincol dias aoós o seu recebimento,
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12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente

assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo

da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios de teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do
artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso Mi do art. 92, do mesmo diploma legal.
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 016/2024 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federai n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que nâo contrariar

as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 016/2024
12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de Planalto e
pela Sra. Suelen Rodrigues Sufen Santiago, qualificado preambularmente, representando a
Detentor da Ata e testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema. com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto, 31 de julho de 2024.

AGS COMERCÍAL5"»"í5^*t:^t”p:2:^k‘L.-..o.
cn.e«iH au*S«cr.n-.> <10*nai FaMni
a«enM-IVB.Oi;.Rrs>.CNPJ AI.OU.AC
tPRASAIVIt OU*

I TT-vA «*^.4 rtrv CM*A5£COMS»CIAI.E
LTDA.520482100 sE«vcoíuoA5>34«?!sacQiEj

Ma a02iM 92M02 3A.CJCC
KOI4P0F

E SERVIÇOS

00153o

0 0 i i C ■
LUIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal

AGS Comercial e Serviços Ltda
Detentora da Ata

SUELEN RODRIGUES SUFEN

SANTIAGO

Representante Legal

Página 18

,í:324



Prefeitura Municipal de Planalto02/08/2024,10:21

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÀO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 224/2024

Praça São Francisco de Assis, n® 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 224/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2024

DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: AGS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de
eletrônicos e equipamentos, para atender as demandas de todas
as secretarias municipais de Planalto PR., para fornecimento
eventual e parcelado.
VALOR TOTAL: R$ 41.670,00 (quarenta e um mil e
seiscentos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código IdcDtífícador:16EE7CDC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Munícipios do Paraná
no dia 02/08/2024. Edição 3080
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hllps://www.diariomunicrpal.com.br/amp/materia/16EE7CDC/f951ae1fd17e763ba2f4f708c1e37e26f951ae1fd17©763ba2f4f708c1e37e26 1/1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 191/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro MAYCON ANDRE RIZZI, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 49.418.054/0001-60, com sede na cidade de Realeza/PR, neste ato representado

pelo Sr. MAYCON ANDRÉ RlZZl, portador do CPF n° 073.636.739-00, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do
Pregão Eletrônico n° 025/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a contratação de empresa visando
a aquisição de aparelhos de ar condicionado, destinado à todas as secretarias municipais,
deste município de Planalto-PR.	
49.418.054 MAYCON ANDRE RlZZl

: Pragé' Preço
total

Quánt>:'Modelo UNProduto MarcaitemLote

52.720,002.636,00AS- UN 2005 APARELHO DE VIX01

09UW2RL

DDKOO VI

AR

CONDICIONAD

O, modelo Splií
Reverso,

(quente e frio),
220v,

BTUs,

Inverter,

mão de obra de

instalação
drenos incluso

Entregar
instalado.

X

9.000

sistema

Com

e

Garantia

mínima de 12

meses.

3.836,00 38.360,00AS- UN 10APARELHO DE VIX1001

18TW2RM

ADK02 VI

AR

CONDICIONAD

O, modelo Split ,
220v,

18.000 BTUs,

sistema Inverter.

X

frio
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Com mão de

obra

instalação
drenos. Entregar
instalado.

de

e

Garantia

mínima de 12

meses.

4.339,00 43.390,00AS- UN12 APARELHO DE VIX 1001

24TW2RB

BDK03 VI

AR

CONDICIONAD

O, modelo Split

(frio),
24.000 BTUs,

sistema Inverter.

Com mão de

obra

instalação
drenos incluso.

Entregar
instalado.

X

220v,

de

e

Garantia

mínima de 12

meses.

3.900,00 58.500,00AS- 15UN03 APARELHO DE ViX02

18TW2RM

ADK02 VI

AR

CONDICIONAD

O, modelo Spüt
Reverso,

(quente e frio),
220v,

BTUs,
Inverter,

mão de obra de

instalação
drenos incluso.

Entregar
instalado.

X

18.000

sistema

Com

e

Garantia

mínima de 12

meses.

192.970,00TOTAL

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico n“ 025/2025, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

PARÁGRAFO ÜNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 025/2025, aplicando-se,

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 192.970,00 {cento e noventa e dois mil e

novecentos e setenta reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:
Para mais. na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econòmico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do
contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econòmico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
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no contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o reailnhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenhopreços

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de
fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a
entrega do objeto instalado e emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
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CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATADA

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos
orçamentários correrão por conta das seguintes dotações;

h-
ái

Destinação de recursoFuncional programátícaConta da despesa
4.4.90.52.00.00.0000002.103. 04.122.0402.200700380

4.4.90.52.00.00.0180506.119. 26.782.2601.106500910

4.4.90.52.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601370

4.4.90.52.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702340

4.4.90.52.00.00.0180509.126.10.301.1001.202702358

4.4.90.52.00.00.0000010.144.08.244.0801,202403170

4.4.90.52.00.00.0000011.133.20.606.2001.205703300

4.4.90.52.00.00.0000012.134.22.661.2201.206203480

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00000

13.136.18.541.0801.205503640

14.138.13.392.1301.204703750

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

ao
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casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso ii, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição

de valores que contenham todos os documentos comprobaíórios para a referida
recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega do objeto instalado é de 20 (vinte) dias
consecutivos, após o recebimento da solicitação de compra emitida pela secretaria municipal
requisitante;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
d) Local e prazo de entrega do objeto;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO QUARTO - O presente processo licitatório terá validade por 12 (doze) meses, a
partir de sua assinatura:

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável neste contrato:

PARÁGRAFO SEXTO - O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos deverão ser entregues e devidamente instalados, sem
custos adicionais ao município, no local a ser definido pela secretaria solicitante;

PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo
parte, o objeto e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam
ou em
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sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas:

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação
do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO - A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus
funcionários devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança

individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem
realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os objetos deveram possuir garantia do fabricante de no
mínimo 12 meses, com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de
no máximo 200km da contratante;

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando emPARÁGRAFO SEGUNDO

desacordo com as especificações constantes neste contrato, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s)
Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos
provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas:

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do

objeto, editados em língua portuguesa:

PARÁGRAFO QUINTO - O objeto CONTRATADO deverá conter todas normas e certificações
vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

parágrafo SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

Página 7

1

ín.u332



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município Ob

PJ^ÀUQ

PARÁGRAFO TERCEiRO

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmeníe poiuidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos

por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

ao
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante
preferencialmente a função “duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA » DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no CONTRATO:
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada atinentes ao objeto do CONTRATO;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no
CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

usar
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Responder, integraimente. por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
Na hipótese dos problemas técnicos não for solucionados, após o chamado para o
suporte técnico, a empresa deverá substituir o objeto por um equipamento novo em até
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato:
Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

Responsabilizar-se civil e criminaimente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposío seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes;

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato:
b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato:
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 6° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b", “c" e
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, "g" e "h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", "c" e “d”, que justifiquem a imposição de penaiidade mais grave (arí. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate "h" do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a muita
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE
(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133. de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a
somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judiciai, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei
n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto:
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA:

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei
n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de
2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de cuipa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora,
administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as
medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser
realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
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desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO SÉTIMO

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990
- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial
Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

parágrafo primeiro - o contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis;

a) Os contratos referentes aos objetos destinados as Secretarias Municipais, serão
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acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelos seguintes

servidores: Jussanía Aparecida Rossato Salvi, Amaurí Machado de Mello,

Anderson Delares, Gilmar da Silva, Leonír Bianchi, Simone Raquel Baldissera

Dresch, Renan Henrique Kowaiski, Marlíse Díefembach, Willian Fernando Kegler,

que assumirão as funções de fiscais dos Contratos, nos termos do Decreto
11.246/2022 e da Lei n‘*14.133/21. VER	

b) A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como
estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econòmico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 0 que for necessário ànome

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

A CONTRATADA assume exclusiva e integrai responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

reiativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maii disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
ícinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior,
e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

b)

c)

d)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)(impressas por

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema. estado do Paraná,

obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
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23/06/2025,16:17 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 191/2025

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n“ 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 191/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2025

DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: MAYCON ANDRE RIZZI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição
de aquisição de aparelhos de ar condicionado, destinado à todas

as secretarias municipais, deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 192.970,00 (cento e noventa e dois mil e

novecentos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)

LUJZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

meses.

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:53235A76

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/06/2025.Edição 3301
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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